
município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
■flM. M -Mlw'’

MUNICÍPIO DE PLANALTO

ATA DE RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO
N® 022/2026

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às quinze horas, a

Comissão de Apoio, juntamente com as Agentes de Contratações, Carla Sabrina

Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, nomeadas pela Portaria n° 116/2026,

reuniram-se para o ato de análise e julgamento da impugnação interposta pela

empresa RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, contra o edital de Pregão
Eletrônico n° 022/2026, referente a Contratação de empresa especializada para

aquisição de 01 (um) ônibus e 02 (duas) vans, novos, zero quilômetro, com
ano/modelo mínimo 2026/2026, destinados a suprir as demandas da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Planalto/PR. A impugnação foi recebida

tempestivamente, no dia 20/05/2026 às 11:39hrs, através do e-mail
licitacao@planalto.pr.qov.br, e em síntese a “Impugnante solicita para a

Administração: “Carroceria com no mínimo 2.360mm de largura".
A Comissão à vista dos autos passa a tecer as seguintes considerações:

Preliminarmente faz-se necessário frisar que nossos editais são pautados sob a

legalidade e na busca do aperfeiçoamento e aprimoramento da contratação e/ou
aquisição de serviços e produtos de primeira qualidade; para excluir ou modificar
uma cláusula, antes se faz necessário verificar se, realmente, a mesma está

incorreta, restritiva ou ilegal;

Para que a Administração Pública possa exercer suas atividades previstas na

Constituição Federal, lhe foi conferido poderes administrativos, que são instrumentos

para a defesa do interesse público. Dentre os poderes administrativos, o Poder
Discricionário destaca-se por conceder uma liberdade de escolha, que deve ser

pautada na conveniência a oportunidade do interesse público, dentro do que permite
a lei.

Por se tratar de objeto destinado à Secretaria Municipal de Saúde, tem-se urgência

na entrega do mesmo, para a substituição/renovação da frota, dando sequência nos
trabalhos realizados, afim de evitar interrupções nos atendimentos essenciais e

melhorar a qualidade do transporte de pacientes.

A alteração promovida também visa ampliar a competitividade do certame,

possibilitando a participação de um maior número de empresas interessadas, sem
comprometer o atendimento das necessidades da Administração Pública, garantindo
maior concorrência e a busca pela proposta mais vantajosa para o Município.

Sendo assim, o município, afim de atender, à necessidade urgente deste veículo,

conceder a alteração da carroceria com no mínimo 2.360mm de largura, atendendo

a solicitação da empresa.

A Comissão recebe a presente Impugnação por própria e tempestiva, e, no mérito

concede-lhe provimento e julga-a PARCIALMENTE PROCEDENTE, sendo assim.
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fica ALTERADO o tamanho da carroceria com no mínimo 2.350mm de largura,

sendo retificado o edital e alterado a data de sessão.

A íntegra desta ata será encaminhada ao e-mail: Comercial Cambé - Rodo Service
comercial.cambe(p)rodoservice.com.br e encontrar-se-á disponível, também, no site

do Município de Planalto, pelo endereço http://mwv.planalto.pr. aov.br/.
Nada mais havendo a relatar, a Sra. Agente de Contratações encerrou a sessão.

FERNANDA SCHE

083.050.509-12

Agente de Contratações

-(jQoovSuX
CARLA SABRINA RECH MALISNKl

068.626.699-40

Agente de Contratação

O DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER
113.472.119-69

Equipe de apoio
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